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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 059/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2025 

PROCESSO Nº 8506/2025 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA/SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bento, nº 840, Centro, CEP 14801-901, 

através da Secretaria Municipal da Educação, pelo Sr. Secretário Municipal Sr. FERNANDO DIANA, 

autoridade competente devidamente designado pela Portaria nº 29.764/2025, e pela Secretária de 

Desenvolvimento Social, Sra. LUCIMEIRE DE FÁTIMA LAURINDO, devidamente designada pela 

Portaria nº 13.865/2025,  de lavra do Exmo. Prefeito Municipal,  em virtude do PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 074/2025, levado a efeito através do PROCESSO Nº 8506/2025, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da  empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 13.418/2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir enunciadas: 

 

DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Endereço: Conjunto 9, S/N, Lote 04, Setor 

Placa Da Mercedes (Núcleo Bandeirante), Brasília, Distrito Federal, CEP: 71.732-090, Telefones: (61) 

99852-9812, e-mail: dl@dldistribuidora.net.br, CNPJ: 31.556.536/0001-11, Inscrição Estadual: 

07.879.897/0001-00, representado pelo Sr. LEONARDO SOUSA REZENDE. 

 

 

1. DO OBJETO 

A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FUTURA E 

EVENTUAL DE ITENS DE HIGIENE, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS CENTROS 

DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO MUNICIPAIS, VINCULADOS À SECRETARIA 

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA., que são parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

mailto:dl@dldistribuidora.net.br


 
 

2 

 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LOTE 01 – DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

ITEM QTD DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

01 1.740 
SABONETE LÍQUIDO CORPO E CABELO PARA BEBÊS 

 (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA)  
R$ 15,00 

02 6.240 
SABONETE LÍQUIDO INFANTIL HIPOALERGÊNICO  

(CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) 
R$ 15,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal da Educação. 

UNIDADE 

MATERIAL SME 

Solicitação 
4750/2025 

Frasco 

Sabonete líquido CORPO e CABELO para bebês, hipoalergênico, testado dermatologicamente, com PH 

neutro, fragrância suave e que não irrite os olhos, com 750 a 1000ml. Deverá conter na embalagem dados do 

fabricante, validade do produto, telefone do atendimento ao consumidor, nº do registro na ANVISA, nº da 

autorização de funcionamento, código de barra, conter o prazo de validade 

1500 

Frasco 

Sabonete líquido infantil hipoalergênico, testado dermatologicamente, com PH neutro, fragrância suave e que 

não irrite os olhos, com 750 a 1000ml. Deverá conter na embalagem dados do fabricante, validade do produto, 

telefone do atendimento ao consumidor, nº do registro na ANVISA, nº da autorização de funcionamento, 

código de barra, conter o prazo de validade.  

6000 

Frasco 

Shampoo infantil, testado dermatologicamente, indicado para todos os tipos de cabelo, com PH balanceado, 

fragrância suave e que não irrite os olhos, com 400 a 500ml. Deverá conter na embalagem dados do fabricante, 

validade do produto, telefone do atendimento ao consumidor, nº do registro na ANVISA, nº da autorização de 

funcionamento, código de barra, conter o prazo de validade. 

6000 

Frasco 

Condicionador de cabelos infantil, testado dermatologicamente, indicado para todos os tipos de cabelo, com 

PH balanceado, fragrância suave e que não irrite os olhos, com 400 a 500ml. Deverá conter na embalagem 

dados do fabricante, validade do produto, telefone do atendimento ao consumidor, nº do registro na ANVISA, 

nº da autorização de funcionamento, código de barra, conter o prazo de validade. 

6000 

Tubo 

Creme prevenção para assaduras embalagem de 40 (quarenta) gramas composto por agentes protetores de pele, 

emolientes e hidratantes de fórmulas simples. dermatologicamente testado, deverá conter na embalagem dados 

do fabricante, validade do produto, telefone do atendimento ao consumidor, nº do registro na ANVISA, nº da 

autorização de funcionamento, código de barra, conter o prazo de validade. 

2000 

Unidade 
Escova de dente infantil para crianças de 2 a 5 anos, com cerdas firmes, mas macias, cabeça pequena e 

arredondada, embalada individualmente. Dados de identificação e procedência visíveis na embalagem externa. 
9000 
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Tubo 

Creme dental infantil, concentração em torno de 1.100 PPM de composto de flúor que deverá estar estampada 

no rótulo, em atendimento a recomendação da Associação Brasileira de Odontopediatria; deverá conter os 

compostos de flúor na formulação aceitos pelo ministério da saúde, acondicionado em tubo de plástico flexível 

com 50 (cinquenta) gramas, conter o prazo de validade. 

9000 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

UNIDADE 

MATERIAL 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Solicitação 
4356/2025 

Frasco 

Sabonete líquido CORPO e CABELO para bebês, hipoalergênico, testado dermatologicamente, com PH 

neutro, fragrância suave e que não irrite os olhos, com 750 a 1000ml. Deverá conter na embalagem dados do 

fabricante, validade do produto, telefone do atendimento ao consumidor, nº do registro na ANVISA, nº da 

autorização de funcionamento, código de barra, conter o prazo de validade 

240 

Frasco 

Sabonete líquido infantil hipoalergênico, testado dermatologicamente, com PH neutro, fragrância suave e que 

não irrite os olhos, com 750 a 1000ml. Deverá conter na embalagem dados do fabricante, validade do produto, 
telefone do atendimento ao consumidor, nº do registro na ANVISA, nº da autorização de funcionamento, 

código de barra, conter o prazo de validade.  

240 

Frasco 

Shampoo infantil, testado dermatologicamente, indicado para todos os tipos de cabelo, com PH balanceado, 
fragrância suave e que não irrite os olhos, com 400 a 500ml. Deverá conter na embalagem dados do fabricante, 

validade do produto, telefone do atendimento ao consumidor, nº do registro na ANVISA, nº da autorização de 

funcionamento, código de barra, conter o prazo de validade. 

240 

Frasco 

Condicionador de cabelos infantil, testado dermatologicamente, indicado para todos os tipos de cabelo, com 

PH balanceado, fragrância suave e que não irrite os olhos, com 400 a 500ml. Deverá conter na embalagem 
dados do fabricante, validade do produto, telefone do atendimento ao consumidor, nº do registro na ANVISA, 

nº da autorização de funcionamento, código de barra, conter o prazo de validade. 

240 

Tubo 

Creme prevenção para assaduras embalagem de 40 (quarenta) gramas composto por agentes protetores de pele, 

emolientes e hidratantes de fórmulas simples. dermatologicamente testado, deverá conter na embalagem dados 

do fabricante, validade do produto, telefone do atendimento ao consumidor, nº do registro na ANVISA, nº da 
autorização de funcionamento, código de barra, conter o prazo de validade. 

1080 

Unidade 
Escova de dente infantil para crianças de 2 a 5 anos, com cerdas firmes, mas macias, cabeça pequena e 

arredondada, embalada individualmente. Dados de identificação e procedência visíveis na embalagem externa. 
240 

Tubo 

Creme dental infantil, concentração em torno de 1.100 PPM de composto de flúor que deverá estar estampada 
no rótulo, em atendimento a recomendação da Associação Brasileira de Odontopediatria; deverá conter os 

compostos de flúor na formulação aceitos pelo ministério da saúde, acondicionado em tubo de plástico flexível 

com 50 (cinquenta) gramas, conter o prazo de validade. 

180 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada no estudo técnico preliminar. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante ou fornecedor oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes ou fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas na cláusula 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Homologado o resultado da licitação ou a contratação direta, o fornecedor terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade estará nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.10. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

5.10.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

5.10.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes ou fornecedores de que trata o item 5.4.2.1 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 



 
 

7 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.1, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto Municipal n° 13.418/2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes ou fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, condições de 

recebimento do objeto, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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10.3. O texto do Decreto Municipal n° 13.418/2023, que regulamenta o sistema de registro 

de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Araraquara, pode ser 

obtido na íntegra no seguinte endereço eletrônico: 

https://www.legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/DecretosMunicipais/13418. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo em 04 de dezembro de 

2025. 

 

Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da 

Lei Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela plataforma de Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível 

em https://araraquara.1doc.com.br, nos termos do Decreto Municipal nº 13.518 de 03 de abril de 2024, 

e produzirá todos os seus efeitos com relação aos signatários. 

 

 

FERNANDO DIANA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

 

LUCIMEIRE DE FÁTIMA LAURINDO 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

LEONARDO SOUSA REZENDE  

DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

FABIO A. FERREIRA DA SILVA  

VIVIANE AP. CEREDA   

 

 

 

 

 

 

https://www.legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/DecretosMunicipais/13418
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CONTRATADA: DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 059/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2025 PROCESSO Nº 8506/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE ITENS 

DE HIGIENE, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO E 

RECREAÇÃO MUNICIPAIS, VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Araraquara, 04 de dezembro de 2025 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 074.527.818-30 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: FERNANDO DIANA 

Cargo: SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

CPF: 267.961.438-09 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: FERNANDO DIANA 

Cargo: SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

CPF: 267.961.438-09 

 

Nome: LUCIMEIRE DE FÁTIMA LAURINDO 

Cargo: SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CPF: 316.612.838-70 

 

Pela contratada: 

Nome: LEONARDO SOUSA REZENDE 

Cargo: ADMINISTRADOR 

CPF:  589.839.291-20 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: FERNANDO DIANA 

Cargo: SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

CPF: 267.961.438-09 

 

GESTOR DO CONTRATO:   

Nome: FERNANDO DIANA 

Cargo: SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

CPF: 267.961.438-09 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: MOISES CALDEIRA COUTINHO 

Cargo: FISCAL DE CONTRATO 

CPF: 156.166.798-60 

 

Nome: ROSANE GONÇALVES DE LIMA 

Cargo: AUX DE SERVIÇOS PÚBLICOS / FISCAL DE CONTRATO 

CPF: 294.142.828-31 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CNPJ Nº: 45.276.128/0001-10 

 

CONTRATADA: DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº: 31.556.536/0001-11 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 059/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2025 PROCESSO Nº 8506/2025 

DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2025 

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE ITENS 

DE HIGIENE, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO E 

RECREAÇÃO MUNICIPAIS, VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

 

Araraquara, 04 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

FERNANDO DIANA 

Secretário Municipal da Educação 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 059/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2025  

PROCESSO Nº 8506/2025 

 

 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CADASTRO RESERVA 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE ITENS DE 

HIGIENE, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO E 

RECREAÇÃO MUNICIPAIS, VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO 

PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

• Não houve valores iguais. 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 


